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PORTARIA Nº 2476/GR/UFFS/2022, DE 9 DE SETEMBRO DE 2022 

 

Designa Equipe de estudo referente às 

alternativas para renovação de frota ou de serviço 

terceirizado de transporte para a Universidade 

Federal da Fronteira Sul. 

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

(UFFS), no uso de suas atribuições legais, e considerando a Instrução Normativa nº 205, de 08 

de abril de 1988, da Secretaria de Administração Pública, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os seguintes servidores para atuarem no estudo referente às alternativas para 

renovação de frota ou de serviço terceirizado de transporte para a Universidade Federal da 

Fronteira Sul (UFFS): 

I - Anderson Ivan Nava (Campus Laranjeiras do Sul), Siape 1792663; 

II - Bertil Levi Hammarstrom (Campus Passo Fundo), Siape 1118129; 

III - Cesar Augusto Di Domenico (Superintendência Administrativa), Siape 1943664 

(Presidente); 

IV - Claire Eloisa Rossi Ribeiro (Campus Erechim), Siape 2052699; 

V - Dalcio Vorpagel Scheunemann, (Campus Cerro Largo), Siape 2177370; 

VI - Diego de Souza Boeno (Campus Chapecó), Siape 2139439; 

VII - Edinéia Paula Sartori Schmitz (Campus Realeza-PR), Siape 1894471; 

VIII - Fernanda Gabriel da Silva (Campus Realeza), Siape 3068355; 

IX - Gelson Roque Guzzon (Departamento de Transportes e Logística), Siape 1793267; 

X - Luana Inês Damke (Campus Cerro Largo), Siape 1807713. 

 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão do estudo. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

 

 

GISMAEL FRANCISCO PERIN 

Reitor em exercício 
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